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LEI N9 1888/77 

de 16 de junho de 1977 

Altera denominação de cargo do 

quadro de funcionários da câmara 

Municipal. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Mantidos os mesmos níveis de ven 

cimentos e a forma de provimento, o atual cargo de "Chefe da Divisão de 

Assistência às Comissões Técnicas e à Presidência", do quadro de pe~ 

soal permanente desta Câmara, é transformado em "Assistente Técnico Le 

gislativo". 

Artigo 29 - O novo cargo, referido no artigo 

anterior, será provido, exclusivamente, por bacharel em Direito . 

Parágrafo único - A privatividade estabele 

cida neste artigo nao confere ao titular do novo c a rgo nenhuma preferê~ 

cia para o acesso a cargo ou função específica de advogado. 

Artigo 39 - Será nomeado, para o novo cargo, 

o atual ocupante daquele transformado por esta Lei. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

16 de junho de 1977 . 

Registrada 

to ao dezesseis dias do mês de junho 

e sete. 

DA/ mar. 
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Ednardo ~~o~~e Paula Santos 
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